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COMISSÃO ELEITORAL 

PROCESSO ELEITORAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE 

DEFICIENTES VISUAIS - CNPJ: 00.718.254/0001-40 - QUADRIÊNIO 

FEV/2024-JAN/2028 

 

PARECER Nº 01, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 

 

A Comissão Eleitoral da Associação Brasiliense de Deficientes Visuais- 

ABDV, faz publicar, O PARECER DE ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO DA CHAPA 02 

–  “COMPROMISSO E AÇÃO”, protocolada tempestivamente  pela Chapa 01 – “Nova 

Visão”, representada por  Zozimeire dos Santos Reis. 

 

1) DO PROTOCOLO:  

Inicialmente, registra-se que a Chapa 01, protocolou no e-mail pessoal do 

Presidente da Comissão Eleitoral, no dia 19 de janeiro de 2024, às 16h40 o requerimento de 

impugnação da Chapa 02 e, no e-mail institucional da ABDV, com cópia ao Presidente da 

Comissão Eleitoral, no dia 20 de janeiro de 2024, às 21h46, portanto, tempestivo o 

requerimento em epígrafe, considerando que a publicação do Edital nº 02, de 16 janeiro de 

2024, consolidou em homologação, às chapas inscritas.  

2) DA SÍNTESE DOS FUNDAMENTOS ADUZIDOS NO REQUERIMENTO DE 

IMPUGNAÇÃO DA CHAPA 02 

Relatam em síntese, violação ao parágrafo único do art. 19, § 4º, do art. 40 

e, § único, do art. 41, todos do Estatuto Social da ABDV, concomitantemente ao 

disposto nos itens “3.1”, “3.5”, “4” e “5” do Edital nº 01, de 21 de novembro de 2023 e, 

o disposto no Edital nº 02, de 16 de janeiro de 2024.  

Aduz o requerimento que o Sr. Marcos Antônio do Espírito Santo, 

candidato ao cargo de Vice-presidente pela Chapa 02 “Compromisso e Ação”, se 

declarou casado em diversas publicações – em texto, áudios e vídeos – durante a 

campanha eleitoral, inclusive em áudios e vídeos publicados no grupo de associados 

da ABDV, no WhatsApp, na data de 18/01/2024. 

Apontam que, diante disso, e, ainda, considerando que esta Comissão 

Eleitoral deve resguardar as normas estatutárias, era responsabilidade desta Comissão, 

verificar se qualquer dos candidatos aos cargos de presidente e vice, estariam impedidos 

de concorrerem nestas eleições e, em caso positivo, que a própria Comissão Eleitoral 

já deveria declarar a chapa impugnada. 
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Alegam ainda que, pelas normas estatutárias atuais retro mencionadas, 

para que uma chapa pudesse se inscrever no presente pleito eleitoral e ser homologada 

pela Comissão Eleitoral para concorrer, nenhum de seus membros pode ter 

impedimentos, pois se um deles for impedido por qualquer das normas estatutárias a 

chapa toda é impedida. 

Afirmam que, é de conhecimento público que o Sr. Marcos Antônio do 

Espírito Santo e a Sr.ª Denise Lúcia Braga Melo vivem em união estável, fato de 

conhecimento público, inclusive dos membros desta Comissão Eleitoral. O que se 

reforçou com a declaração do candidato de que é casado. 

Por fim, requer desta Comissão Eleitoral a declaração de impugnação da 

Chapa 02 “Compromisso e Ação”, bem como a aplicação do disposto no art. 45 do 

Estatuto da ABDV combinado com o item 10 do Edital nº 01, de 21 de novembro de 

2023, considerando que resta somente a “CHAPA 1: NOVA VISÃO” devidamente 

habilitada e homologada. 

 

3) DA ANÁLISE DO FEITO  

Considerando que o requerimento protocolado pela Chapa 01, quanto a 

impugnação da Chapa 02, mas que, em todo texto, abordou inconsistência à candidatura 

do Sr. Marcos Antônio do Espírito Santo, na condição de Vice-presidente, sob o 

argumento de manter-se em união estável com a atual Presidente da ABDV, a Sra. Denise 

Lúcia Braga Melo, e não obstante, a fim de subsidiar o posicionamento desta Comissão 

Eleitoral, garantir a lisura do processo, transparência e imparcialidade,  considerando 

ainda, que a Chapa 01, abordou sobre fatos, mas não juntou ao requerimento, prova (s) 

cabal (ais) que demonstrasse (m) o alegado, esta Comissão Eleitoral, converteu a 

tramitação do requerimento, em diligência, nos termos do art. 41, do Estatuto Social da 

ABDV.  

Cabe destacar, que o Estatuto Social da Associação Brasiliense de 

Deficientes Visuais – ABDV é regido por normas capilarizadas sobre os interesses dos 

(as) associados (as), mas que não infrinjam o ordenamento jurídico pátrio, logo, nos 

termos do art. 373 do Código de Processo Civil, “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, 

quanto ao fato constitutivo de seu direito; e, II - ao réu, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.” 
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Assim, foi requerido as partes, Sra. Denise Lúcia Braga Melo e Sr. Marcos 

Antônio do Espírito Santo, as respostas sobre os seguintes questionamentos:  

1. Possuem Certidão de Casamento, lavrada e registrada em Cartório ?;  

2. Possuem Escritura Pública de União Estável, lavrada e registrada em 

Cartório ?; e  

3. Se consideram viver em regime de união estável ?. 

Foi esclarecido ainda, que, considerando negativas as respostas 

supramencionadas, encontrava-se no corpo do e-mail, modelo a ser preenchido e firmado 

com as repostas necessárias, devendo ser assinado, digitalizado e enviado, até às 18h deste 

dia, (24/01/2024), a contar do recebimento da notificação, apesar de ambos serem 

notificados via whatsapp.  

Esclareceu-se ainda que, mesmo não havendo reconhecimento oficial em 

cartório, se as relações entre os companheiros observassem aos deveres de lealdade, 

respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação, no caso de filhos, a lei garante 

aos companheiros os direitos decorrentes à união de fato. Vejam: garantem aos 

companheiros provarem isso, e não a terceiros.   

Outrossim, fora realçado o que preconiza a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 – Código Civil: 

DA UNIÃO ESTÁVEL 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a 

mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida 

com o objetivo de constituição de família. 

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; 

não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união 

estável. 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de 

lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se 

às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos 

companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar, 

constituem concubinato. 

Em resposta, a Sra. Denise permaneceu inerte, talvez em razão da sua 

hospitalização. O Sr. Marcos, em declaração expressou que:  

“(i) não possuo certidão de casamento lavrada e registrada em cartório; 

 (ii) não possuo Escritura Pública de União Estável, lavrada e registrada em 

Cartório e,  

(iii) não considero conviver em regime de união estável com a Sra. Denise.  
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Observações: Esclareço que eu e a Sra. Denise estamos “namorando”, entre 

idas e vindas, inclusive, com conclusão do meu divórcio com a Sra. Leandra 

Dias Cordeiro, recentemente, no ano de 2023. (....)” 

 

Em outras diligências e ex officio, pois a Chapa 01 não apresentou provas 

em conjunto ao requerimento de impugnação da Chapa 02, observou-se em áudios 

propagados pelo Sr. Marcos Antônio, que seria casado, mas sem identificar com quem.  

Diante de todo o exposto, passa-se a análise dos argumentos jurídicos 

alinhavados.   

4. DAS REGRAS ESTATUTÁRIAS  

É inconteste o que preconiza o parágrafo único, do art. 19 do Estatuto 

Social da ABDV, quanto a vedação elencada, a qual refere-se à eleição do cônjuge e os 

parentes consanguíneos ou afins, até segundo grau ou por adoção do presidente da 

ABDV, na eleição que o suceder. Ademais, este dispositivo estatutário, 

obrigatoriamente, deve ser lido, conjuntamente com o art. 18-A, § 3º, inciso II, da Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998, a qual institui normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências. 

Veja, in verbis: 

(...) 

Art. 18-A.  Sem prejuízo do disposto no art. 18, as entidades sem fins 

lucrativos componentes do Sistema Nacional do Desporto, referidas no 

parágrafo único do art. 13, somente poderão receber recursos da administração 

pública federal direta e indireta caso:                       (Incluído pela Lei nº 

12.868, de 2013)       (Produção de efeito)               (Vide Lei nº 13.756, de 

2018)  

I - seu presidente ou dirigente máximo tenham o mandato de até 4 (quatro) 

anos, permitida 1 (uma) única recondução;                  (Incluído pela Lei nº 

12.868, de 2013)  (Produção de efeito) 

(...) 

§ 3o  Para fins do disposto no inciso I do caput:   (Incluído pela Lei nº 12.868, 

de 2013)  (Produção de efeito) 

(...) 

II - são inelegíveis o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 

2o (segundo) grau ou por adoção.                    (Incluído pela Lei nº 12.868, de 

2013)  (Produção de efeito) 

 

Observa-se do dispositivo supra, que, buscando adequar à ABDV, às 

normas das entidades sem fins lucrativos que possam pleitear a composição do Sistema 

Nacional do Desporto, incluiu-se no Estatuto Social vigente, tal vedação, quanto ao 

cônjuge do atual Presidente ou dirigente máximo, não concorrer às eleições que o suceder, 

ao cargo de Presidente, e, considerando a hipótese remota do Vice-presidente assumir a 

Presidência tornando-se dirigente máximo, há também, intrinsicamente tal vedação, mas, 
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em hipótese alguma, trouxe vedações quanto ao cônjuge concorrer a outras cargos da 

Instituição.   

 Contudo, quanto a suposta união estável alegada pela Chapa 01, entre o 

Sr. Marcos Antônio do Espírito Santo, candidato ao cargo de Vice-presidente pela Chapa 

02 “Compromisso e Ação” e atual Presidente da ABDV, Sra. Denise Lúcia Braga Melo, 

restou-se inconclusivo, pois, de um lado, tem-se a Chapa 01 com uma versão e sem 

provas e, de outro, tem-se o próprio candidato com outra versão. Realça-se que é direito 

exclusivo (personalíssimo) dos companheiros, afirmarem se consideram viver em união 

estável ou não, já que por outro lado, não há registro cartorário provando o contrário, ou 

seja, afirmando que, os são.  

A Chapa 01, aponta que é papel da Comissão Eleitoral o dever de 

resguardar as normas estatutárias e que era responsabilidade desta Comissão Eleitoral 

verificar se qualquer dos candidatos aos cargos de presidente e vice estariam impedidos 

de concorrerem nestas eleições e, afirmam que seria de conhecimento público que o Sr. 

Marcos Antônio do Espírito Santo e a Sr.ª Denise Lúcia Braga Melo vivem em união 

estável, mas não conseguem comprovar de forma contundente e sem adentrar no foro 

íntimo, já que os documentos oficiais dizem o contrário, o Sr. Marcos, até o ano de 2023, 

como bem alega em sua declaração, formalmente era casado com outra pessoa.  

Nos cadastros oficiais do Sr. Marcos Antônio, consta o seu estado civil na 

condição de solteiro e com base nessas informações, a Chapa 02 foi devidamente 

homologada, até porque, como bem dito pela Chapa 01, o candidato se declarou casado 

em diversas publicações – em texto, áudios e vídeos – durante a campanha 

eleitoral. Inclusive em áudios e vídeos publicados no grupo de associados da ABDV, 

no WhatsApp, na data de 18/01/2024, contudo, após a publicação do Edital nº 02, de 

16 de janeiro de 2024, sendo impossível concluir que o Sr. Marcos possui ou não, 

união estável ou que fosse casado com outrem.  

Assim, diante da não comprovação da união estável entre as partes em 

comento e considerando as diversas versões trazidas e colhidas por esta Comissão 

Eleitoral, considerando que é de conhecimento público que há um relacionamento 

entre as partes, em qual modalidade, inclusiva, mas, diante dos princípios éticos que 

regem a transparência, legalidade, impessoalidade e lisura do processo eleitoral, 

acolhe-se parcialmente, o pedido da Chapa 01, para impugnar a candidatura do Sr. 

Marcos Antônio do Espirito Santo ao cargo de vice-presidente da Chapa 02. 

mailto:abdvweb@gmail.com


 

6 
Associação Brasiliense de Deficientes Visuais (ABDV) – CNPJ:  00.718.254/0001-40 

e-mail: abdvweb@gmail.com   

 

Em outro norte, a Chapa 01 relata ainda, violação ao § 4º do art. 40 e § 

único do art. 41, todos do Estatuto Social da ABDV. 

Cabe ressaltar que as chapas inscritas, apresentaram requerimentos 

contando com membros para ocupação, previamente definido, de todo os cargos, 

constando expressamente: o nome da chapa; os nomes completos dos concorrentes e o 

cargo que pretendem ocupar; e a exposição de motivos dos programas e plano de trabalho, 

intenções e motivações da chapa, logo, cumprindo os requisitos determinados pelo § 4º, 

do art. 40, já que não foram apresentadas impugnações dos outros membros e os cargos 

que pretendem ocuparem, sendo incontroverso e incabível a impugnação da Chapa 02. 

Endossando o que acima foi dito, quanto a suposta infração ao parágrafo 

único, do art. 41 do Estatuto Social, é plenamente descabida, pois impugnar uma Chapa, 

sem fundamentação, torna-se o requerimento, procrastinatório, diferente, por ora, dos 

relatos trazidos, concernente ao candidato, ao cargo de Vice-presidente da Chapa 02. 

Ressalta-se que a mera apresentação de requerimento, já não o torna a Chapa impugnada 

ou o candidato, pois é dever desta Comissão Eleitoral, nos termos do caput, segunda parte, 

do art. 41 do Estatuto que, no decorrer do processo de apuração, a comissão poderá 

aprovar, requerer diligências ou impugnar as chapas e/ou concorrentes, fazendo constar 

da ata dos respectivos trabalhos, ou seja, inclusive, a análise desta matéria, poderia 

ocorrer no dia da eleição/votação, mas, para dar transparência aos ajustes necessários a 

serem realizados, fez-se a análise do feito, nesta data. 

Em finalização, alegam ainda que, para concorrer, nenhum de seus 

membros pode ter impedimentos, pois se um deles for impedido por qualquer das normas 

estatutárias a chapa toda é impedida, pergunta-se: onde está este artigo no Estatuto? 

Descabida à alegação. Todo e qualquer requerimento é bem-vindo, por fortalecer o 

processo eleitoral e contribuir para a concretização da democracia, mas, fazer 

interpretação divergente do que preconiza o Estatuo, é no mínimo, perigoso ou até, 

leviano.  

5. DA CONCLUSÃO  

Acolhe-se em parte a impugnação ora apresentada, para:  

i) Impugnar a candidatura do Sr. Marcos Antônio do Espirito Santo, 

ao cargo de Vice-presidente da Chapa 02, pelas razões 

supramencionadas;  
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ii) Rejeita-se a impugnação da Chapa 02, por falta de previsão 

estatutária, as alegações elencadas em requerimento e por falta de 

provas cabais a comprovar que os demais membros, estão em 

desacordo com o Estatuto da ABDV; e 

iii) Noticia-se o feito a Chapa 02, para, no prazo de 24h (vinte e quatro 

horas), apresentar novo nome do candidato a Vice-presidente da 

Chapa, entre os membros já indicados, uma vez já serem de 

conhecimento de todos (as) a composição outrora apresentada.  

Não sendo impugnada a Chapa 02 pelas razões aqui exaradas, 

incompatível a aplicação do disposto no art. 45 do Estatuto da ABDV.  

É o parecer. 

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Willian Ferreira da Cunha 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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